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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

COVID-19: DECRETO Nº. 032 DE 11 DE JUNHO DE 2021.

DECRETO Nº. 032 de 11 de Junho de 2021.

“ATUALIZA AS MEDIDAS EMERGENCIAIS E TEMPORÁRIAS DE PRE-
VENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) EM
TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACORIZAL, ESTADO DE MATO GROS-
SO, SR. BENANCY LEMES DA SILVA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELO PRESENTE DECRETO.

Considerando que a Saúde, nos termos do Art. 196 da Constituição Fe-
deral, é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso Universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de
janeiro de 2.020, declarou Emergência da Saúde Pública de Importância
Internacional – ESPII, dado o grau de avanço dos casos de contaminação
pelo novo coronavírus, e classificou sua contaminação, no dia 11 de março
de 2.020, como uma pandemia, cobrando ações dos governos compatí-
veis com a gravidade da situação a ser enfrentada;

Considerando que conforme os últimos Boletins Epidemiológicos deste
Município apontam o aumento dos casos de Coronavírus bem como de
hospitalização em decorrência da contaminação pelo Novo Coronavírus;

Considerando o Decreto Estadual nº. 874, de 25 de março de 2021, que
atualiza classificação de risco epidemiológico e fixa regras e diretrizes pa-
ra adoção, pelos Municípios, de medidas restritivas para prevenir a disse-
minação da COVID-19 e dá outras providências, contém medidas imposi-
tivas a serem observadas;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍ-
PIO DE ACORIZAL À POPULAÇÃO EM GERAL

Art. 1º. Em observância as disposições contidas no Decreto Estadual nº
874, de 25 de março de 2021, fica estabelecida a aplicação das seguintes
medidas sanitárias no âmbito do Município de Acorizal, visando o combate
ao COVID-19:

a) Quarentena domiciliar de pessoas pertencentes ao Grupo de Risco,
conforme definição do Ministério da Saúde;

b) isolamento domiciliar de pacientes em situação confirmada de CO-
VID-19, em caráter obrigatório, por prescrição médica, pelos prazos defini-
dos em protocolos;

c) quarentena domiciliar de pacientes sintomáticos em situação de caso
suspeito para de COVID-19, e de daqueles que com ele tiveram contato,
em caráter obrigatório, por prescrição médica;

d) disponibilizar, em estabelecimentos públicos e privados, locais adequa-
dos para lavagem frequente das mãos com água e sabão e/ou disponibili-
zação de álcool na concentração de 70%;

e) ampliar, em estabelecimentos públicos e privados, a frequência diária
de limpeza e desinfecção de locais frequentemente tocados, tais como pi-
sos, corrimãos, maçanetas, banheiros, interruptores, janelas, telefones, te-
clados de computador, controles remotos, máquinas acionadas por toque
manual, elevadores e outros;

f) controlar o acesso de pessoas em estabelecimentos públicos e privados
de modo a garantir o distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;

g) vedar o acesso a estabelecimentos públicos e privados de funcionários,
consumidores e usuários que não estejam utilizando máscara de proteção
facial, ainda que artesanal;

h) manter os ambientes arejados por ventilação natural;

i) adotar as recomendações atuais de isolamento domiciliar para os profis-
sionais pertencentes ao Grupo de Risco, conforme definido pelo Ministério
da Saúde;

j) observar as determinações das autoridades sanitárias para a contenção
de riscos, especialmente quando a atividade exigir atendimento presencial
da população, com a orientação aos funcionários sobre o modo correto de
relacionamento com o público no período de emergência em saúde públi-
ca;

k) quarentena domiciliar para pessoas acima de 60 anos e grupos de risco
definidos pelas autoridades sanitárias;

l) adoção de medidas preparatórias para a quarentena obrigatória, inician-
do com incentivo à quarentena voluntária e outras medidas julgadas ade-
quadas pela autoridade municipal para evitar a circulação e aglomeração
de pessoas.

Art. 2º. O funcionamento das atividades econômicas e serviços em geral
exercerão suas atividades observando o horário de funcionamento de se-
gunda feira à domingo, inclusive feriados, das 05h00m às 00h00m.

§ 1º. As farmácias, os serviços de saúde, de imprensa, de transporte cole-
tivo, de transporte individual remunerado de passageiros por meio de táxi
ou aplicativo, as funerárias, os postos de combustíveis, as indústrias, as
atividades de colheita e armazenamento de alimentos e grãos, serviços de
guincho, segurança e vigilância privada, de manutenção e fornecimento de
energia, água, telefonia e coleta de lixo e as atividades de logística de dis-
tribuição de alimentos, não ficam sujeitas às restrições de horário previstos
no presente artigo.

§ 2º. Fica permitido, o consumo de bebida alcoólica nos locais de venda,
dentro dos horários permitidos para funcionamento dos estabelecimentos,
restrito aos clientes sentados nas mesas, respeitando o limite de capacida-
de de 70% (setenta por cento) e medidas estabelecidas por este Decreto
e por normas municipais.

§3º. Os supermercados, nos horários de funcionamento fixados no caput
do presente artigo, devem aplicar sistema de controle de entrada restrito a
01 (um) membro por família.

§ 4º. Durante a vigência deste Decreto, as celebrações religiosas serão
permitidas, respeitado o limite de 70% (setenta por cento) da capacidade
máxima do local, observados os limites de horário definidos nos incisos
deste artigo.

§ 5º. O funcionamento de serviço na modalidade delivery ficará autorizado
somente até as 00h00m, inclusive aos sábados e domingos, com exceção
das farmácias e congêneres, que poderão funcionar, na modalidade deli-
very, sem restrição de dias e horários.

Art. 3º Os eventos podem ocorrer dentro do horário permitido, respeitado
o limite 70% da capacidade do local, diante o cumprimento de normas de
prevenção ao contágio do novo coronavírus, seguindo os protocolos de bi-
ossegurança.

Art. 4º Além das medidas aplicáveis à respectiva classificação de risco
deste Decreto, fica instituída restrição de circulação de pessoas em todo o
território do Município de Acorizal/MT a partir das 01h00m até as 05h00m.

§ 1º. Excetuam-se da restrição disposta no caput do presente artigo os
funcionários, prestadores e consumidores das atividades e serviços cujo
funcionamento é permitido após as 00h00m, bem como outras situações
específicas a serem analisadas pela autoridade responsável pela fiscaliza-
ção.

§ 2º. A restrição fixada no caput deste artigo não se aplica ao transporte
de cargas e passageiros em estradas e rodovias municipais.

Art. 5º. A fiscalização das medidas previstas no presente Decreto compe-
tirá aos servidores públicos dos órgãos públicos municipais investidos de
poder fiscalizatório.
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§1º. A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso fica autorizada a dispersar
aglomerações, inclusive em bares e restaurantes, bem como, qualquer
descumprimento as regras deste Decreto.

§ 2º. O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas ense-
jará a lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela autoridade
policial competente, além da aplicação de multas e sanções cíveis cabí-
veis.

§ 3º. O descumprimento das medidas restritivas por pessoas físicas e ju-
rídicas, inclusive condomínios residenciais, ensejará aplicação de multas,
interdição temporária e outras sanções administrativas, cíveis e criminais
cabíveis, pelas autoridades policiais, sanitárias e fiscais estaduais e muni-
cipais, conforme estabelecido em Lei.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS APLICADAS À PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO PÚBLICO MUNICIPAL EM GERAL

Art. 6º. Fica retomado o atendimento presencial em todos os órgãos públi-
cos municipais, observadas as seguintes medidas:

I – controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, respeitado o distanci-
amento mínimo de 1,5 m (um metro e meio);

II – disponibilização de álcool em gel 70% e/ou produtos similares de este-
rilização, para utilização pelos munícipes;

III – uso obrigatório de máscaras pelos servidores públicos, bem como pe-
los cidadãos em atendimento nos órgãos públicos municipais;

IV – manutenção de portas e/ou janelas abertas visando a constante cir-
culação e renovação do ar natural;

V – em caso de formação de filas nos órgãos públicos, garantir a distância
mínima de 1,5 (um metro e meio) entre as pessoas;

§ 1º Os servidores públicos municipais voltarão a exercer as suas ativida-
des de forma presencial, de acordo com a sistemática de trabalho a ser
estabelecida pelo secretário da pasta.

§ 2º O previsto no parágrafo anterior não se aplica aos servidores públicos
municipais integrantes de grupo de risco, (servidoras grávidas e lactantes,
servidores acima de 60 anos de idade, imunodeprimidos e/ou portadores
de doenças crônicas mediante laudo médico) que exercerão suas atribui-
ções via teletrabalho (home office) até a vigência deste Decreto, de acordo
com a sistemática de trabalho a ser estabelecida pelo secretário da pasta.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos servidores públicos
municipais que já tenham sido imunizados contra a COVID-19, desde que
respeitado os 15 dias contados do recebimento da segunda dose, hipótese
em que deverão realizar as suas atribuições funcionais de forma presenci-
al de acordo com as determinações estabelecidas neste Decreto.

§ 4º A retomada do atendimento presencial nos órgãos públicos munici-
pais previsto no presente artigo se dará sem prejuízo da manutenção de
disponibilização dos meios eletrônicos e/ou telefônicos para possibilitar o
acesso pelos cidadãos aos serviços públicos ofertados.

Art. 7º - Fica autorizado a abertura de Processo Administrativo Disciplinar
para servidor público municipal efetivo que descumprir as normas previs-
tas neste Decreto e a rescisão de contrato para servidor temporário.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - As medidas instituídas no presente Decreto terão vigência pelo
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis em caso de necessidade.

Art. 9º - Os termos deste Decreto poderão ser reavaliados a qualquer mo-
mento de acordo com a situação epidemiológica do Município.

Art. 10 – Ficam convalidadas todas as medidas de biossegurança em vi-
gor, outrora determinadas pelo Município de Acorizal que não conflitem
com as determinações constantes no presente instrumento.

Art. 11 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal, em Acorizal/MT, 11 de Junho de 2021.

BENANCY LEMES DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
COVID-19: DECRETO EXECUTIVO Nº 155 DE 11 DE JUNHO DE 2021

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Municipal Nº. 2.200 de 09/06/2021.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 600.000,00 (seis-
centos mil reais), nas seguintes dotações Orçamentárias:

TOTAL R$ 600.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.
0021.20157

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CO-
RONAVÍRUS (COVID 19)

3350000000 Transferências a instituições privadas sem fins
lucrativos

0300000000 Recursos ordinários - exercício anterior R$ 500.
000,00

3390000000 Aplicações diretas
0300000000 Recursos ordinários - exercício anterior R$ 100.

000,00

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como
recurso os Provenientes do Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo
43, do § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. As alterações constantes deste decreto passam a integrar a Lei
Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021, a Lei Municipal nº 2.140, de
08 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias pa-
ra o exercício financeiro de 2021– LDO, e a Lei Municipal nº 2.164 de 17
de dezembro de 2020, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2021– LOA.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 11 de junho de 2021.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

CARLA CRISTINA FREITAS SILVA

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

CONTABILIDADE
COVID-19: DECRETO EXTRAORDINÁRIO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº

98

DECRETO Nº 98, DE 07 DE JUNHO DE 2021.
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“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Extraordinário no or-
çamento do Município de Confresa – MT, para o exercício de 2021, em
razão da pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)”.

O Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito do Município de Con-
fresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que Dispõe
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo sur-
to de 2019.

CONSIDERANDO o Decreto nº 29 de 09 de Fevereiro de 2021, que De-
clara estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública
Municipal, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decor-
rentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19).

CONSIDERANDO o Decreto nº 424 de 25 de março de 2020 que Declara
estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (covid-19).

CONSIDERANDO a Resolução nº 6879 de 11 de fevereiro de 2021 da As-
sembleia Legislativa de Mato Grosso, que reconhece, para efeitos do Art
65 da Lei Complementar Federal 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrên-
cia do estado de calamidade pública no município de Confresa.

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), reconhecido pelo Ministério da Saúde por meio
da Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, em virtude da dissemina-
ção global da Infecção Humana pelo Coronavírus (covid-19);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde em 11 de março
de 2020, declarou situação de pandemia decorrente do Novo Coronavírus
(covid-19) e a necessidade de ações de medidas preventivas para enfren-
tamento da emergência internacional de saúde pública;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do Coronavírus
(covid-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº
454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemi-
as e tipo doenças infecciosa virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO que resta evidenciada pela atual realidade da maioria
dos municípios mato-grossenses e hipótese excepcional destacada na
norma legal supracitada, a permitir, portanto, que a administração pública
institua e execute programas de auxílio aos impactados pelas menciona-
das medidas.

DECRETA:

Art. 1º. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor do Fundo
Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Confre-
sa – MT, nos termos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no orçamento vigente, objetivando absorver os registros
de aquisição de bens e serviços, em virtude da decretação de situação de
emergência no município, que não estão previstos na Lei Orçamentária de
2021.

§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura
de créditos extraordinários até o montante de R$ 660.000,00 (Seiscentos
e sessenta mil e reais).

§ 2º - Os recursos de que trata o parágrafo anterior devem cobrir as des-
pesas com:

I – Aquisição de bens de consumo;

II – Contratação de Serviços Pessoa Jurídica;

III - Aquisição de máquinas e equipamentos;

§ 3º - Para a finalidade, ficam alterados os anexos da Lei Municipal nº 792/
2017 que trata do Plano Plurianual, os anexos da Lei Municipal nº 984/
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias, e os anexos da Lei
Municipal nº 985/2020, que trata do orçamento para o exercício financeiro
de 2021, incluindo os elementos de despesas a seguir detalhados:

DOTAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.04 – Atenção Básica

06.04.10 – Saúde

06.04.10.301 – Atenção Básica

06.04.10.301.171- COVID-Enfrentamento da Emergência de Saúde Públi-
ca

06.04.10.301.171. 2.167 – Ações de Enfrentamento a COVID-19

Fonte: 0.00.00.000000 – Recursos Ordinários

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo .............................................. R$
600.000,00

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terc Pessoa Jurídica.....................
R$ 40.000,00

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente..........................
R$ 20.000,00

TOTAL DE ABERTURA DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 660.
000,00

Art. 2º. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados
os seguintes recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.03 – Gestão em Saúde

06.03.10 – Saúde

06.03.10. 301 – Atenção Básica

06.03.10.301.133- Gestão em Saúde

06.03.10.301.133. 2.029 – Manutenção e Encargos com Gestão em Saúde

Fonte: 0.00.00.000000 – Recursos Ordinários

3.3.90.40.00.00 – Servios de Tecn da Informação e Comunicação – PJ R$
159.000,00

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.03 – Gestão em Saúde

06.03.10 – Saúde

06.03.10.301 – Atenção Básica

06.03.10.301.133- Gestão em Saúde

06.03.10.301.133. 1.190 – Aquisição de veículos Gestão em Saúde

Fonte: 0.47.00.000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do
Gov. Fed.-Bloco Investimento na Rede de Serviços Púb.

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 128.000,00

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.04 – Atenção Básica

06.04.10 – Saúde

06.04.10.301 – Atenção Básica

06.04.10.301.134- Atenção Básica em Saúde

06.04.10.301.134. 1.023 – Aquisição de veículos

Fonte: 0.47.00.000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do
Gov. Fed.-Bloco Investimento na Rede de Serviços Púb.
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4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 201.000,00

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.04 – Atenção Básica

06.04.10 – Saúde

06.04.10.301 – Atenção Básica

06.04.10.301.134- Atenção Básica em Saúde

06.04.10.301.134. 1.037 – Construção da Casa Rosa

Fonte: 0.47.00.000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do
Gov. Fed.-Bloco Investimento na Rede de Serviços Púb.

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 20.000,00

06 - Secretaria Municipal de Saúde

06.06 – MAC Média e Alta Complexidade

06.06.10 – Saúde

06.06.10.302 – Assistência Hospitalar

06.06.10.302.136- MAC Média e Alta Complexidade

06.04.10.302.136. 1.200 – Aquisição de Ambulância

Fonte: 0.47.00.000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do
Gov. Fed.-Bloco Investimento na Rede de Serviços Púb.

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 152.000,00

TOTAL ANULADO PARA CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO R$ 660.000,00

Art. 3º. Os recursos financeiros necessários à realização das despesas a
serem realizadas nas rubricas especificadas no §3º do Art. 1º deste Decre-
to, serão provenientes de fontes de recursos especificadas abaixo:

Id
Uso

Id
Grupo

Fonte de Recur-
sos Detalhamento da Fonte de Recursos

0 1 00 – Recursos Or-
dinários

000000 - Sem detalhamento das destina-
ções de recursos

Art. 4º. O presente Decreto deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo,
conforme preceitua o Art. 44 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Confresa, Estado de Mato Grosso, em 07 de junho
de 2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ronio Condão Barros Milhomem

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

COVID-19: EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077-2021

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077-2021

OBJETO:CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO E OPERACI-
ONALIZAÇÃO DA ALA COVID-19 (EM FUNCIONAMENTO NO PREDIO
ATENDIMENTO) E DO CENTRO DE TRIAGEM, INCLUINDO A IMPLAN-
TAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 5 (CINCO) LEITOS DE UTI E 18 (DEZOI-
TO) LEITOS DE UTI DE BAIXA COMPLEXIDADE.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.958.000,00 (DOIS MILHÕES E NOVE-
CENTOS E CINTA E OITO MIL ).

PRAZO VIGÊNCIA: 04 (QUATRO) MESES.

CONTRATADO: ULTRAMED-SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA.

CONTRATANTE: MANOEL LOUREIRO NETO– PREFEITO MUNICIPAL

DIAMANTINO/MT, 11 DE JUNHO DE 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1033/2021.

PORTARIA N.º 1033/2021.

Dispõe sobre isolamento social/Home Office de servidor(a) público(a) mu-
nicipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º Em face da pandemia COVID-19, de acordo com avaliação médica,
determinar o isolamento social do(a) servidor(a) público(a) municipal Pa-
mela Rodrigues dos Santos, Assistente Administrativo, Matrícula Funci-
onal 4294, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças, pelo período compreendido de 7/6/2021 a 28/9/2021.

Parágrafo único. De acordo com Laudo de Inspeção de Saúde, do médico
Maximiliano Lopes França – CRM-MT 4797 “sugerimos readaptação com
trabalho home office até o período do parto, fim da pandemia ou que se
der primeiro”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
MT, 10 de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1016/2021

PORTARIA N.º 1016/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;
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CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Aparecida Ribeiro Vieira Brito, Apoio Administrativo Educacional
– Alimentação Escolar, Matrícula Funcional 4065, lotado(a) junto a Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de
7/6/2021 a 16/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1028/2021

PORTARIA N.º 1028/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-

pal Celismar Antunes Marca, Agente Administrativo, Matrícula Funcional
789, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo de 9/6/2021 a 15/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1027/2021

PORTARIA N.º 1027/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Rosenildes Barreira Américo, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula
Funcional 583, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente
ao período aquisitivo de 29/5/2021 a 17/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1015/2021

PORTARIA N.º 1015/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Danielle Fonseca Silva, Professora, Matrícula Funcional 3845, lo-
tado(a) junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao
período aquisitivo de 2/6/2021 a 8/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1014/2021

PORTARIA N.º 1014/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Maria Aparecida Pereira Santos, Apoio Administrativo Educacional –
Manutenção da Infraestrutura, Matrícula Funcional 3669, lotado(a) junto a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período aquisiti-
vo de 7/6/2021 a 16/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 8
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: DECRETO N.º 4.140, DE 08 DE JUNHO DE 2021

DECRETO N.º 4.140, DE 08 DE JUNHO DE 2021

Altera dispositivos constantes no Decreto nº 4.139/2020 que dispõe sobre
a adoção, no âmbito da administração pública direta e indireta do municí-
pio de Nova Xavantina, de medidas temporárias e emergenciais de pre-
venção de contágio pelo coronavírus (covid-19) e dá outras providências;
e

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Código Sanitário e demais legislações que trata da matéria:

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.292, de 25 de março de 2020, que al-
tera o Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos
e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO o termo de conciliação CIA nº 0015738-16.2021.8.11.
0000, solicitante a Associação Mato-Grossense dos municípios, solicitado
o Estado de Mato Grosso tendo como conciliadores Des. Mário Roberto
Kono de Oliveira / Mediador Romeu Ribeiro Primo e participação do Sec.
De Saúde de Mato Grosso – Mauro Carvalhoo qual o Prefeito do Município
de Nova Xavantina-MT foi um dos participantes;

CONSIDERANDOque atualmente o Município de Nova Xavantina/MT está
inserido no nível de classificação ALTO, conforme o Boletim Informa-
tivo do dia 08 de Junho de 2021 da SMS/NX com o panorama da situa-
ção epidemiológica da Covid-19 em Nova Xavantina/MT;

CONSIDERANDO o art. 7º do Decreto de nº 874 de 25 de Março de
2021, que estabelece medidas obrigatórias quando a Taxa de ocupa-
ção estadual das UTI´s for superior a 85% (oitenta e cinco por cento);
e

CONSIDERANDOo firme e reiterado comprometimento da Administração
Pública com a preservação da saúde e bem estar de toda população Xa-
vantinense. DECRETA:
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Art. 1º O parágrafo único do art. 6º, o inciso XIV do art. 8º e § 1º do art. 13
do Decreto n.º 4.139/2021, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 6º .........................................................................................................
........................................

Parágrafo único. A utilização de mesas e cadeiras no horário permitido, fi-
ca limitada a 03 (três) cadeiras por mesa, pais e filhos poderão sentar
em mesa única não estando estes sujeitos ao limite citado, frisa-se
que estarão sujeitos a apresentação da documentação de identidade
para comprovação do grau de parentesco ao dono do estabelecimen-
to comercial em primeiro momento e em segundo à fiscalização, as
mesas deverão estar espassadas 2 (dois) metros de distância umas das
outras, sendo obrigatória a marcação do solo, OBRIGADO FICA O ES-
TABELECIMENTO A RECEBER O PAGAMENTO NA MESA ONDE SE
ENCONTRA O CLIENTE, vedada a presença de filas e aglomeração na
hora de acertar a conta, deve possuir e/ou utilizar dos colaboradores como
fiscais do local e destas regras. ...................................................................
.................................................................................

Art. 8º............................................................................................................
..........................

XIV – Fica terminantemente proibido o uso dos parques públicos estadu-
ais, as praias públicas, praças públicas, pontos turísticos públicos localiza-
dos na zona urbana/rural, excetuando-se os pontos turísticos como as
cachoeiras e praias que possuam responsáveis pela administração
e sejam pontos comerciais devidamente registrados perante a esta
municipalidade, somente esses poderão receber um limite máximo de 35
(trinta e cinco) pessoas por período (matutino e vespertino), não poden-
do ultrapassar esse número, sendo necessário o registro dos visitantes
no local, com as seguintes informações: data, nome, contato, origem
e período para apresentação no momento de fiscalização, além de ob-
servar o Protocolo contido no Anexo II deste Decreto;...........................
......................................................................................................................

Art. 13...........................................................................................................
.........................................

§1º A Pesca profissional, bem como, a utilização das vias fluviais para
este fim, fica permitida somente para barcos com até 3 (três) pescadores
profissionais, a pesca de barranco fica permitida apenas para pescadores
profissionais, qualquer outro tipo de embarcação fica proibida de tra-
fegar em nossas vias fluviais enquanto este decreto estiver em vigên-
cia, bem como, qualquer tipo de aglomeração nas adjacências do Rio
Manso.

......................................................................................................................

..........................................

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 08
de Junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1025/2021

PORTARIA N.º 1025/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Keila Pereira Umbelino, Técnico Administrativo em Desenvolvimen-
to Infantil, Matrícula Funcional 4055, lotado(a) junto a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, referente ao período aquisitivo de 8/6/2021 a 14/
6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1024/2021

PORTARIA N.º 1024/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;
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CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida preven-
tiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Selma Maria Honostório, Atendente, Matrícula Funcional 1184, lota-
do(a) junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período
aquisitivo de 7/6/2021 a 16/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
COVID-19: PORTARIA N.º 1029/2021

PORTARIA N.º 1029/2021

Dispõe sobre isolamento(s) social/afastamento(s) de servidor(a) público(a)
municipal, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e demais legisla-
ção que trata da matéria;

CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública, a fim de evitar a disseminação do Covid-19;

CONSIDERANDO as recomendações emanadas da Organização Mundial
de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a pan-
demia do novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão com o bem-estar e
saúde de toda a população novaxavantinense;

CONSIDERANDO que o Município de Nova Xavantina deve pautar suas
ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estratégica, com
atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO que uma gestão humanizada deve auxiliar a população
acerca da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) de ca-
ráter global;

CONSIDERANDO os princípios que fundamentam os atos da Administra-
ção Pública, em especial os da supremacia do interesse público; resolve:

Art. 1º De acordo com Atestado Médico, determinar, como medida pre-
ventiva, o isolamento/afastamento social do(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Nilva Inês Scapini, Professora, Matrícula Funcional 3422, lotado(a)
junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, referente ao período
aquisitivo de 7/6/2021 a 16/6/2021.

Art. 2º O(a) servidor(a) em isolamento social/afastamento será submetido
a nova perícia médica, quando da expiração do período de isolamento/
afastamento para verificar a necessidade de continuidade do isolamento/
afastamento ou aptidão para retornar ao exercício do cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 10
de junho de 2021.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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